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Consulta 79 
Prezados, no modelo de pranchas, está implícito que o número da equipe contém 4              
dígitos. Ao fazer a inscrição pelo sympla, recebi um numero do pedido com 7              
dígitos, entre letras e números. Todos os 7 dígitos do número do pedido devem              
constar na prancha para identificar a equipe? 
Resposta | Consulta 79 
Considerar o número completo recebido por email de confirmação, com 7 dígitos. 
 
Consulta 80 
1-Para envio da proposta o arquivo deverá ser nomeado como? PVL-"codigo           
enviado". zip? Ou só o código? Ou outro nome? Qual seria? 
2-Documentos a serem enviados separadamente: CAU+CPF apenas? Quais        
seriam? Zipados com qual nome no arquivo? 
3-A equipe formada é só de Arquitetos, não temos engenheiros, mas é solicitado q              
seja colocado um eng. com CREA. Pode ser nessa fase apenas Arquitetos? Ou é              
"obrigatório" ter um eng.integrado a equipe? Gratos. 
Resposta | Consulta 80 
1- Conforme item 10.4 do edital: As pranchas deverão ser numeradas conforme            
prancha padrão no Anexo II. Exemplo: PVL-número de inscrição-número de          
prancha. 
2-Nesta etapa, apenas as pranchas dos projetos. Os documentos serão exigidos na            
etapa de habilitação pós resultado. 
3-Nessa fase a equipe poderá ter apenas arquitetos. Caso a equipe vença, deverá             
contratar e/ou consorciar-se a uma equipe para execução dos projetos          
complementares. 
 
Consulta 81 
Possuímos algumas dúvidas a respeito do programa de necessidades. Gostaríamos          
de saber mais especificamente a respeito das áreas de trabalho, serão áreas para             
futura locação de empresas, possui alguma estimação de m²? 
E os laboratórios multidisciplinares serão semelhantes à salas de aula, existe um            
uso mais direcionado? 
 

 



 

 
Resposta | Consulta 81 
Conforme respostas nas consultas anteriores, a proposta do Concurso é tornar o            
processo de criação desse novo espaço colaborativo, onde as diretrizes para o            
programa de necessidades superaram apenas as premissas do próprio Perini          
Business Park, foram construídas com várias percepções e desejos, conforme          
Hackathon disponível no site oficial. Sendo assim, o delineamento e especificidades           
desses espaços, além dos indicados no programa de necessidades, deverá ser da            
percepção das equipes de projeto, que com liberdade podem propor espaços           
inovadores e que atendam essas diretrizes estabelecidas no edital. 
 
Consulta 82 
Por este arquivo em cad do lote e do entorno que vocês disponibilizaram, gostaria              
de saber se as calçadas já estão descontadas fora das cotas do terreno ou se é pra                 
considerar elas fazendo parte da área do terreno. Pergunto isso porque no arquivo a              
rua aparece com 7m de cada lado (Av. Fábio Perini), mas no arquivo Anexo V,               
aparecem as duas calçadas, ambas com 4m, o que somando daria 11m. No arquivo              
cad só tem o asfalto e o canteiro central. 
Resposta | Consulta 82 
Sim, a calçada está fazendo parte da área do terreno. 
 
Consulta 83 
Gostaria de saber se dentro dos 50.000 m² de potencial construtivo são            
contabilizados somente as projeções dos edifícios complementares (não incluindo o          
Ed. principal) , ou a área total de cada edifício, caso sejam projetados com mais de                
um andar ? 
P.S.: sei que além dos edifícios, são contabilizadas as áreas de lazer e vias de               
circulação. 
P.S.2: Minha dúvida não inclui o edifício principal, sei que nele trata-se da área total.               
A duvida se refere somente aos edifícios complementares. 
 
Resposta | Consulta 83 
 
Dentro dos 50.000m² está contando o edifício principal, caso os outros edifícios            
sejam de múltiplos andares, a área de cada pavimento em projeção conta a área de               
50.000m². 
 
 
 

 



 

Consulta 84 
No item 6.7. diz "[…A comunicação de homologação e o código de 
inscrição serão enviados para o endereço eletrônico a ser fornecido 
no ato da inscrição. Essa comunicação irá homologar 
a inscrição ou declarar o inscrito como pendente…]". Eu fiz a inscrição no Sympla e               
salvei o Número de Pedido Sympla: (descrição dos 7 dígitos, não publicados para             
preservar o participante). Porém, não recebi e-mail confirmando a homologação da           
inscrição. 
Dúvida: O código de inscrição é esse mesmo número do Pedido Sympla? 
 
 
Resposta | Consulta 84 
Sim. Esse é o número de identificação a ser utilizado nas pranchas. 
 

 


